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RESOLUÇÃO Nº 008/2002

ACRESCENTA NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 263 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Presidente promulgou a seguinte Resolução:

Art. 1º - O Parágrafo Único do Artigo 263, passará a ter a seguinte redação:

I – Destituição da Mesa;

II – Julgamento Político de Vereador;

III – Julgamento Político de Prefeito e Vice Prefeito;

IV – Eleições dos Membros da Mesa Diretora e de seu Substitutos;

V – Votação do parecer do Tribunal de Contas do Estado, sobre as contas da Mesa e do Prefeito;

VI – Votação e proposições que não exijam maioria simples;

VII – Votação de requerimento de convocação de Prefeito, Vice Prefeito e Secretário Municipal;

VIII – Apreciação de veto;

XIX – Votação de requerimento de regime de urgência.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 14 de outubro de 2002

Ver.Vitório Jeovane Deprá

            Presidente
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